
CONTRATO 149/2019 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 
LADO, MUNICIPIO DE SANTO AMARO E, DO 
OUTRO, ANTONIO RIOS SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

o MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA. entidade juridica de direito püblico interno, corn sede a - 

Rua do lrnperador, 03. Centro, inscrito no CNPJ/MF W. 14.222.566/0001-72. nesse ato representado pelo sen 
Prefeito Municipal, Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM. brasileiro, solteiro, agente politico, RG 
n°  756779707, CPF 0 

 784.031.465-I5, residente a Av. Presidente Vargas, n°  415, Centro, Cep. 44.200-000, 
Santo Arnaro - BA, doravante denorninado CONTRATANTE e a ernpresa ANTONIO RIOS SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob n° 28.917.098/0001-65, situada a Rua José Calixto, 
n°  259 - Centro, Valente/BA, CEP: 48.890-000, neste ato representada por ANTONIO DAGOBERTO DE 
JESUS RIOS, brasileiro, casado, Advogado, inscrito na OAB/BA sob o n° 38.880 e no CPF:606.526.595-00, 
doravante denorninada CONTRATADA, celebrarn o presente Contrato de Fornecimento/prestacao de 
serviços, segundo as condiçOes nas cláusulas seguintes: 

o presente contrato tern sen respectivo fundarnento e finalidade na consecuçäo do objeto contratado. descrito 
abaixo, constante no Processo Administrativo a° 230/2019, regendo-se pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e, subsidiariarnente, as normas contidas na Lei Federal n°  8.666/93, as quais as partes se sujeitarn 
a cumprir, sob os tennos e condiçoes estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1— Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relaçâo de serviços entre os contratantes acirna 
rnericionados, aIim de que a ernpresa ANTONIO 11105 SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
realize PRESTAçAO DE SERV1OS DE APOIO A REGULARIZAçAO FUNDIARIA E ENTREGA 
DE TITULO DE PROPRIEDADE PARk 0 ATENDIMENTO DO PROCESSO DE REGULARIzAçAO 

ARA APROXIMADAMENTE 3.000 LOTES NA POLIGONAL, ATENDENDO A 3.000 FAMILIAS 
(15.000 PESSOAS), AI3RANGENDO 0 BAIRRO CANDOLANDIA NESTE MUNICiPlO, OBJETO DO 
CR N.° 0218713-22 / 2004, na forma do Anexo 01 do Edital, conforrne solicitado no Processo Administrativo 
11.0 230/2019, a qual fora declarada vencedora apOs homologaçao e adjudicaçao no Pregao Presencial n°  
029/2019. 

1.2. - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Adrninistraçào, nas rnesrnas condiçOes e 
dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscirnos ou supressOes que se fizer nas compras de ate 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressOes resultantes de acordo celebrado entre 
as panes, na forma dos §§ I. 0  e 2.° do art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.3 - FicarC a cargo do CONTRATADA as despesas corn seguros, combustiveis, rnanütençäo, entrega, 
transporte, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciarios, hospedagem, alimentaçao e 
transporte de funcionarios decorrentes da execuçäo do objeto desta licitaçâo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

2.1.— A CONTRATADA se obriga a: 

Indicar, no ato da assinatura deste Contrato e sernpre que ocorrer alteraçao, 01 (urn) preposto para 
representá-la junto a CONTRATANTE, devendo este preposto responder por todos os assuntos relativos a 
execuçao do presente Contrato e atender tenipestivarnente aos charnados do CONTRATANTE; 

Manter, durante toda a vigéncia deste Contrato, ern compatibilidade corn as obrigaçoes assumidas, todas as 
condiçOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao, devendo cornunicar, irnediatarnente, qualquer 
alteraçâo que possa coinprorneter a rnanutençäo desta contrataçäo, bern corno substituir os docurnentos corn 

prazo de validade expirado, rnantendo assirn, durante toda a execuçäo do contrato, em cornpatibilidade corn 
as obrigaçoes assurnidas, todas as condiçOes de habilitaçao e cjualiflcaçao exigidas; 
Providenciar a rnAo-de-obra qualificada e necessária a execuçAo do objeto do contrato, fiscalizar e 
responsabilizar-se pelo perfeito curnprirnento do objeto dos serviços, cabendo-Ihe, integralmente, o onus 
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\$ \X 

decorrente de sua culpa ou dolo, na execuço dos serviços, nâo excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, independentemente do controle e fiscalizaçao exercidos pela Prefeitura; 

Assumir inteira responsabilidade pela prestaçao dos serviços que efetuar, de acordo coin o especificado em 
sua proposta; 

Ressarcir a Prefeitura ou terceiros per eventLials darios on prejuizos causados inclusive por seus empregados 
ou prepostos, no desempenho dos serviços; 

Tornar todas as providëncias e cumprir as obrigaçoes estabelecidas na legislaçao de acidente de traballio 
quando forem vftimas os seus empregados, no desempenho dos serviços ou em conexäo corn eles, ainda que 
o acidente se verifique em dependéncias onde se realizarao os eventos: 

Responsabilizando-se pelos encargos trabalhistas. previdenciarios, fiscais. cornercjajs e sinistros, pessoal. 

transporte. deslocamento dos equiparnentos e seis componentes, armazenamento, salários, alimentaçao e 
outros resultantes desta execuçäo, trocas de pecas e o perfeito funcionamento dos serviços; 

Cumprir os prazos estabelecidos no Termo de Referencia, sob pena de aplicaçao de multa e demais 
coniinaçOes pela Prefeitura; 

Apresentar os documentos de regularidade fiscal: Notas Piscais/Faturas, atestados, declaraçOes e outros 
docurnentos que comprovem as operaçäes realizadas, o cumprimento de pedidos e o atendimento de 
providências necessárias ao fiel desempenho das obrigaçOes aqui mencionadas; 

Executar o serviço dentro do meihor padrao de qualidade, conflabilidade e em estrita conformidade corn as 

especificaçoes deste instrumento, cumprindo os prazos previStos neste Contrato ou outros fixados pelo 
contratante; 

k) Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, lirnitando a execuçAo do mesmo ao objeto descrito no termo 

contratual, sob pena de näo recebirnento pelo que exceder o fornecimento dos serviços prestados, 
incorrendo ainda na mesma penalidade, no caso de entrega de bern diverso do descrito no contrato; 

I) Dirirnir qualquer dOvida e prestar esclarecimentos acerca da execuçào deste Contrato, durante toda a sua 
vigéncia, a pedido do CONTRATANTE; 

Fornecer, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, esclarecimentos e informaçOes técnicas sobre o 
objeto do contrato; 

Atender as especificaçOes estabelecidas na NORMA DA ABNT NBR-14.166 e NORMA TECNICA PARA 
GEORREFERENCJAMENTO DE IMOVEIS RURAIS 

- LEI No 10.267 de 28.08.2001. DEC. N° 4.449 de 
30.10.2002 e Norma de Execuçao no  80/2009 do INCRA: 

Quando da abordagern aos moradores, agir corn cautela e gentileza. por se tratar de familias de baixa renda. 
Caso tenhamos algumas reclamaçOes per parte da populaçao, ensejarã em quebra contratual e sujeitará a 
CONTRATADA as penalidades cabiveis ao caso, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

disponibilizar o serviço descrito na Cláusula Primeira deste contrato, por urn perlodo de 06 (seis) 
meses, no local e tempo requeridos, mediante requisiçOes do preposto autorizado; 

assegurar a boa qualidade do produto; 

as providéncias e despesas relativas an pagarnento de qualquer tributo que inicia on venha a incidir sobre 
contrato serâo de exciusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

assurnir inteira responsabilidade Civil e Adrninistrativa por danos e prejuizos causados por 
descumprimento, ornissOes on desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

nio transferir on ceder o contrato a terceiros, no todo on em parte, scm o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 

nto caucionar on utilizar o contrato a terceiros, no todo on em partes, scm o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 

entregar o bern licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 

manter durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes por ele mantidas, 
todas as condiçoes de habilitaco e quatiflcaçao exigidas na licitaçao; 

apresentar durante a execuçäo do contrato, se solicitado, docurnentos que comprovern estar 
curnprindo a legislaçao em vigor quanto as obrigaçOes assurnidas na preseute licitaçao; 
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näo utilizar este contrato, como garantia de qualquer operaçao financeira, a exemplo de erupréstimos 
bancarios on deseontos de duplicatas; 

A CONTRATADA para a execuçäo dos serviços do objeto deste contrato devera obedecer ao contido 
no Termo de Referenda do Pregao Presencial n° 029/2019. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ficara a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos 
decorrentes da execuçâo do contrato, bern corno dos tributos, obrigaçOes trabalhistas e sociais, seguros e 
lodos os denials custos diretos e indiretos. necessáriosá execuçio do objeto desta Licitaço. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE 

3.1. —o CONTRATANTE se obriga a: 

Designar prepostos para liscalizar, apontar faihas e atestar o recebimento do objeto; 
Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos A CONTRATADA; 

Verificare aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 

incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltarä a fluir apes a 
apresentaçäo da novas faturas corretas; 

Notificar por escrito, A CONTRATADA, quando da aplicaçno de multas previstas neste 
Contrato; 
Declarar os materials efetivamente prestados. 

1) Competirá ao Contratante proceder an acompanhamento da execuçäo dos serviços prestados. A 
contratante exercerá a supervisào, acompanharnento e fiscalizaçao da prestacào dos servigos, 
devendo a Contratada prornover os meios necessários para o ]ivre acesso da equipe de fiscalizaçao 

indicada pela Contratante. 
g) A fiscalizaçâo será exercida no interesse exclusivo da contratante, nâo excluindo nern reduzindo a 

responsabilidade da contratada. 

Ii) As exigéncias e a atuaçao da flscalizaçao pelo Orgâo ou entidade contratante em nada restringe a 
responsabilidade ünica, integral e exciusiva da contratada no que concerne a execuçäo do objeto 
contratado. 

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO. 

4.1.— 0 valor do presente contrato é de R$ 95.697,15 (noventa e cinco mll e seiscentos e noventa e sete reals 

e quinze centavos), constante da proposta integrante da licitaçao Pregño Presencial n° 029/2019, aceito pela 

CONTRATANTE, entendido este corno preço justo e suficlente para a total prestacào de serviços de 

fornecimento, objeto deste instrurnento. 

4.2--Os pagamentos serâo efetuados em ate 30 (trinta) dias, apOs a protocolizaçao da Nota Fiscal/Fatura que 

devera ser atestada pelo o fiscalizador competente. 

4.3. - Os pagamentos serão efetuados apes atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 
pagamento flnanceiro. Na data da apresentaço da fatura o contratado deverä estar de posse, em plena 
vigêndia, da CRE de FGTS, da CNDT, além das certidoes de tributos estadual, municipal e federal 

(conjunta corn INSS), sob pena de nâo pagamento. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - 1-lavendo erro na fatura ou descurnprirnento das condiçOes pactuada, no todo ou 
em parte, a trarnitaçäo da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providéncias necessárias a 
sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentaço da fatura, 
devidaniente corrigida. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendentede liquidacao 
qualquer obrigaçao financeira que flie for irnposta. em virtude de pena!idade ou inadimpléncia, sern que isso 

gere direito a reajuste de preco. 

4.4. - 0 termo contratual podera durante o SCLI prazo de execuçào, caso ocorra uma das situaçOes previstas no 

art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e paragrafos, ser alterado, mediante justificativa e/o)orizaçao da 
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aiitoridade competente, através de term 

órgäo de imprensa oficial. 

NON 

para ter eficaca, ser publicado em 

4.5 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serào efetuados e 
calculados de acordo com as disposiçOes especificas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 

4.6 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Adrninistraçao, os mesmos serAo reajustados pela 
variaçâo do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o Wa de apresentaçâo da proposta eo dia da 
entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 

4.7 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial coniprovando o reajuste, aconipanhado de 
requerimento. 

CLAUSULA OUINTA - DA CESSAO, TRANSFERENCIA OU SUBCONTRATACAO 

5.1. - 0 presente contrato näo poderá ser obeto de cessäo, transferéncia on sub-contrataçäo, no todo ou em 
pane. sem prévia e expressa autorizaçao do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENC1A CONTRATUAL 

6.1. - A vigéncia deste Contrato será pelo prazo de 6 (seis) meses, a partir da data de assinatura, podendo, 
entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA SETIMA - ALOCACAO DE RECURSOS 

7.1.— As despesas decorrentes do presente contrato correrâo por conta da seguinte dotaçao orçamentária: 

Nota de Empenho: 

UNID. oRçAMENTARIA: 1515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

PROJETO ATIVJDADE: 2004— Recuperaçao Urbanistica e Ambiental 

ELEMENTO DE DESPESAS: 33903500— Serviços de Consultoria; 

33903900— Outros Serviços de Terceiros; 

FONTE: 9124 - Transferencias de Convénios - Outros (näo relacionados a 
Ed ucaçao/SaCide. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO CONTRATUAL 

8.1.— Este contrato podera ser rescindido unilaterairnente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo 

legal, e sem que assista a contratada direito a qualquer indenizaçao, nasseguintes hipateses: 

Inadimpleniento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condiçoes aqui estabelecidas; 

Atraso no cumprimento das "ordens de serviços"; 

Superveniëncia de incapacidade financeira da contratada devidarnente comprovada; 

Faléncia, liquidacao judicial on extra] udicial, ou concordata da contratada, requeridas on decretadas; 

CessAo total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorizaçâo do 

contratante. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá dirélto, 

apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de 

aviso on interpelaçäo judicial on extrajudicial, e sem prejuizo das sançOes cabiveis nos casos enumerados nos 

arts. 78 e 80 da lei n.°  8.666/93, alterada pela lei n.°  8.883/94. 

CLAUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES 
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9.1. —A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compronlissos assumidos pela CONTRATADA corn 
terceiros, ainda que vinculados a execução do presente contrato, hem como qllalql!er dano causado a 
CONTRATANTE ou a terceiros em decorréncia de ato da CONTRATADA. de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara bayer levado em conta, na apresentaçao de  sua 
proposta, os tributos, contribuiçaes fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos socials e todas as despesas 

incidentes sobre a compra do material, näo cabendo quaisquer reivindicaçOes devidas a erros nessa avaliaçao, 
para efeito de solicitar revisäo de preços per recolhirnentos determinados pela autoridade conipetente. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA respondera per todos os danos e prejuizos decorrentes de 
paralisaçoes no execuçâo do serviço, salvo na ocorréncia de caso fortuito ou de força major, sem que haja culpa 
da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislaçao vigente, quando comunicados a 
CONTRATANTE no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas da ocorréncia, on per ordem expressa e escrita da 
CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto 
que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, 
encargos, ernolumentos, contrihLliçOes fiscais e para-fiscais näo incidentes sobre a compra efetuada. tais valores 
serâo imediatamente excluidos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago a CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. - A adjudicataria CONTRATADA sujeitar-se-a, no caso de inadimplernento de suas obrigaçoes, as 
seguintes sançOes, graduadas conforme a gravidade da infraçao, sern prejuizo de sançOes civis e crirninais, se for 
o caso, de acordo corn a Lei 8.666/93, em sua atual redaçao, apurado em processo administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditOrio constitucional: 

a) Advertëncia, per escrito, sernpre que ocorrerern pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido 

h) Multas de ate: 

bl) 0,20% (vinte decimos per cento) do valor do contrato, per dia de atrasono prazo contratual, ate o trigésirno 

dia, ou nos prazos parciais dos Ordens de Serviços, lirnitadas a 20% do valor da fatura; 

0,40% (quarenta dCcimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, 
lirnitadas a 20% do valor da fatura; 

multa de ate 30% (trinta por cento), em caso de descumprimento das normas deste contrato. 

A multa dobrara a cada caso de reincidéncia, não podendo ultrapassar a 30% do valor atual izado do contrato, 

sent prejuizos da cobrança de perdas e danos que venham a ser caLisados no interesse piblico e do possibilidade 
da rescisao contratual; 

SLlspensâo do direito de contratar com o Municipio de SANTO AMARO pelo perlodo máximo de 5 (cinco) 
anos nas hipoteses previstas no art. 7°  da Lei n°  10.520/2002. 

Suspenso temporãria de participaçao em licitaçäo e impedimento de contratar com a Administraçao, por 
prazo na superior a 02 (dois) anos em situaçOes näo previstas no art. 7°  da Lei h°. 10.520/2002. 

0 Declaraçao de inidoneidade para licitar on contratar com a Administraçao Püblica enquanto perdurarem os 

motivos deterniinantes da puniçäo on ate que seja promovida a reabilitaçao perante a prOpria autoridade que 

aplicou a penalidade, que serd concedida sempre que o contratado ressarcir a Adrninistraçao pelos prejuizos 
resultantes e apOs decorrido o prazo da sançAo aplicada corn base na alInea anterior. 

0 valor de cada multa serã atualizado rnonetarianiente, caso haja fator de reajustarnento de preços vigente no 
mës em que cessar o motivo que Ihe den origem. 

As multas previstas na alinea "b" poderâo, a critCrio da Administraçao, serem aplicadas/s1adas ou 
coruntarnente corn outras sançOes, a depender do gran da infraçao cometida pelo adjudicatdrio. 
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3 ) 

Quando aplicadas, as multas deverao ser pagas espoñtaneaniente no prazo máxirno de 05 (cinco) dias Uteis ou 
serern deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, apOs prOvio processo adniinistrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditOrio on, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal 
de SANTO AMARO. 

Os danos e prejuizos seräo ressarcidos a contratarite no prazo mãximo de 48 (qllarenta e oito) horas, contado 
da notiticaçao administrativa a contratada. sob pena de malta. 

I) Esgotados todos os prazos de execuçào do objeto do contrai.o que tivereni sido concedidos pela autoridade 
contratante, a contratada ficara autornaticamente impedida de participar de novas licitaçOes enquanto nAb 
ressarcir os danos causados a Administraçao Püblica Municipal ou cumprir a obrigaçAo antes assumida, seni 
prejuizo de outras penalidades. 

10.2. - A penalidade de declaraçAo de inidoneidade para licitar e contratar corn a Adrninistraçao Pübllca seth de 
cornpetência do Prefeito Municipal de SANTO AMARO, as demais penalidadesserao de cornpetência do(s) 
Secretario(s) solicitantes, no caso em apreço a Secretaria Municipal de Admiriistraçño. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PUBLICACAOE VINCULACAO 

11.1 —0 presente Contrato seth publicado, por extrato, no Mural das Dependëncias POblicas Municipais e em 
Diário Oficial no prazo rnáxirno de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 

11.2— [ste contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos caos oniissos, a Lei n° 10.520/02, 
subsidiada a Lei n° 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, cbmo tambOm. ao  Edital de Pregao Presencial n° 
029/2019, 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. - As panes elegem, coin renUncia expressa a qualquer outro, o Foro da Cornarca de SANTO AMARO, 
Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando an sea integral cumprirnento seus herdeiros e 
sucessores, a qualquer titulo. 

E, por estarern, assirn,justos e acordados, assiñarn o presente em 02 (duas) vias de iguais teor e forma para urna 
so finalidade, aiim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

SANTO AMARO, 14 de agosto de 2019. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

ANTONIO RIOS SOCIEDADr  lrflUAL DE ADVOCACIA 
TONI O AN BERTO DE JESUS RIOS 

CONTRATADA 

TESTEMUNHA 1: 
CPF: 

TESTEMUNHA 2: 
CPF: 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241 -8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0002-72. 
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